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Município de Santa Maria do Oeste

ESTADo oo peRaNÁ
CNPJ: 95.684.544/0001 -26

Rua Jose de França Pereir4 n" l0 - CEP.: 85.23M00- Fone/Fax: (U2) 3644-1359

CoNTRATO N.e 187/2023
coNTRATo or eeutsrçÃo or eÊnrnos alrrurrurÍcros DA AGRtcULTURA FAMIUAR eARA
a nunaeruraçÃo Escot-AR

A Prefeítura Municipal de SANTA MARIA DO OESTE - PR, pessoa jurídica de direito público, com sede
na Rua José de França Pereira, N.e 10, inscrita no CNPJ sob n.e 95.684.5214/0001-26, representada
neste ato pelo Prefeito o Sr. OSCAR DELGADO, doravânte denominado CONTRATANTE, e por outro
lado JOCÉL|A LEDUVINA DUMA, inscrito no CPF: 037.755.319-04, residente e domiciliada no Estrela

do Oeste, Município de Santa Maria do Oeste- 9r doravante denon inada a?NTRATADA,
fundamentados nas disposições Lei n' 11.947/2009, e tendo em vista o que consta na Chamada
Pública ns 009/2023, resolvem celebrar o presente contrato mediante as cláusulas que seguem:

cúUsUI.A PRIMEIRA:

É objeto desta contratação a aquisição de "CHAMADA PÚBtlCA PARA ,o,qulSlçÃO DE

GÊNEROS ALIMENTÍCIoS DA AGRICUTTURA FAMITIAR E EII/IPREENDEDoR FAMII.IAR RURAT

QUE SERÃO UTITIZADOS PELOS ATUNOS MATRICULADOS NA REDE MUNICIPAI. DE ENSINO

CONFORME OETERMINA A tEI FEDERAT TEI N9 13.987, DE 7 DE ABRIT DE 202Ú,,, para alunos
de educação básica pública matriculados nas escolas que ofertam a educaçác infantil e

ensinofundamental, da rede municipal no município de Santa Maria do Oeste-PR, verba
FNDE/PNAE, para o ano de 202312O24, descritos nos itens enumeradcs r,a Cláus,-la Terceira,

todos de acordo com a chamada pública n.s OO9l202j, <.r qr,al fica íazar,ao p.r;.e inregrante
do presente contrato, independentemente de anexação ou trarrscrlção.

CúUSUIÁ TERCEIRA:

O limite individual de venda de gêneros alimentícios do Agricultor Familiar e do
Empreendedor Fanriliar Rural, neste ato denominados CONTRATADOS, será de até RS

40.000,00 (quarenta nril reais) por DAP por ano civil, referente à sua proouçào, conforme a

legislação do Programa Nacional de Alimentação Escolar.

CúUSUIA qUARTA

OS CONTRATADOS FORNECEDORES ou as ENTIDADES ARTICULADORAS deverão informar ao

Ministério do Desenvolvimento Agrário - MDA os valores irrdivjriuais de 'rertda dos

participãntes do Projeto de Venda de Gêneros Alinrentícios, corisoanre ao Pi"ojeto de Venda

de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar para AiiÍnentação Escclar, eí. rio rúáximo 30

dias após a assinatura do contrato, por meio de feriainenta disponibilizada pelo f/tDA.

L; btd^^/";o^ {D--^rrn'",-

CúUSUIÁ SEGUNDA:

O CONTRATADO se compromete a fornecer os gêneros alimentícios cia Agriculrura Familiar
ao CONTRATANTE conforme descrito no Projeto de Venda de Gêriei'os Ali;r-,enticios da

Agricultura Familiar parte integrante deste lnstrumenro.

@
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ESTADO DO PARANA
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Rua Jose de França Pereira n' l0 - CEP.: 85.230400- Fone/Fax: (042) 3644-1359

cúusuueurnrl:
O início para entrega das mercadorias será imediatamente, serrdo o prazo do foi-necimento
até o término da quantidade adquirida ou até 10 de setenrbro de 2024.
a. A entrega das mercadorias deverá ser feita nos locais, dias e quantidades de acordo com a

chamada pública n.s OO9/2O23.

b. O recebimento das mercadorias dar-se-á mediante apresentar.ã ) do Termo de
Recebimento e as Notas Fiscais de Venda pela pessoa responsável pela alimentação no local
de entrega, consoante o anexo deste Contrato.

CúUSULA SEXTA:

Pelo fornecimento dos gêneros alimentícios, nos quantitativos descritos no Projeto de Venda
de Gêneros Alimerrtícios da Agricultura Familiar, o (a) CONTRATADO (A) receberá o valor
total de RS 15.583,50 (quinze mil, quinhentos e oitenta e oito reais, ,: :ir,qu;r,ta centavos),
conforme lista m anexa a seguir:

cúusulÁ sÉnMA:
No valor mencionado na cláusula quarta estão incluídas as despesas corn Ir,-':e, recursos

humanos e materiais, assim como com os encargos f,si-ais, sociais, comerciair, t-r"balhistas e

previdenciários e quaisquer outras despesas necessárias ao cumprimen':c '-'as obrigações

decorrentes do presente contrato.

CúUSUTA OITAVA:
As despesas decorrentes do presente contrato correrão à conta das seguintes dotações

orçamentárias:
DOTAçÔES

2-\ r>/) ô\

2

Prod uto Unidade Quantidade Preço/U nidade

ALFACE CRESPA UN 300,00

Valor Total
t,29 68 / ,Ot)

ArPtM/ MANDTOCA KG 700,00 7 ,09 4.963,00

CHUCHU KG 200,00

LARANJA KG 500,00
I

CEBOLA BRANCA KG 2 s0,00

BETERRABA KG 300,00 r..168,CC

'l .34 7,:1
1.89s,0c

3,46

3,96

lt,79

5,39

69 t, -a;-

REPOLHO MÇ 200,00 )7q 553,0C

BRÓCOLIS KG 2.2 r-6,09400,00 :,,€.,9

FEIJÃO KG 1.524,CC200,00 1 7,63 l

BATATA DOCE KG 100,00 !. (,q

Totalagricult:' 15.58&50

3.3.90.32.00.00 Do!xercício08.002. 12.361. 1201.20352023 1440

ic;rercício13.1 3.3.90.32.00 0C2023 1550 08.002. 12.36s.1201.2039

1:l.t2023

C,-<-r.lr€- b, a,^r*Y'Yt- __D

3.3.90.32.C(;.C0 t)() L:^ercício

lron.e 
i.,"

lre(UrsO

dada progran rárrca

lr:a
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ESTADo oo penaNÁ
CNPJ: 95.684.544/0001-26

Rua Jose de França Pereirq no l0 - CEP.: 85.230400- Fone/Fax: (0.12 ) 3644- l3j9

3.90.32.0C.00 Do [xercício

CúUsUtA NoNA:
O CONTRATANTE, após receber os documentos descritos na cláusula Quinta, alínea "b", e

após a tramitaçã- Co Processo para instrução e liquidação, efetuará o seu pagamento no
valor correspondente às entregas do mês anterior. Írião s:rá efetuaCc c,ri,lorrer Dagamento

ao CONTRATADO enquanto houver pendência de liquidação da obrigação financeira em
virtude de penalidade ou inadimplência contratual.

cúUsUtA DÉGMA:
O CONTRATANTE que não seguir a forma de liberação de recursos pa;a pae.aniento do
CONTRATADO FOI1NECEDOR, deverá pagar multa de 2%, rnais turos de O,7% ao i'a, sobre o
valor da parcela vencida. Ressalvados os casos quantro não efetivado; (,s r.,..j:!1s mensais

de recursos do FNDE em tempo hábil.

CúUSUTA ONZE:

Os casos de inaciirnplência da CONTRATANTE proceder-se-á conforme o § 10, do art.20 da

Lei n" LL.947 /2O09 e demais legislações relacionadas.

CúUSUTA DozE:

O CONTRATADO FORNECEDOR deverá guardar pelo prazo de 5 (cinco) anos cópias das

Notas Fiscais de Venda, ou congênere, dos produtos participantes do Projeto de Venda de

Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar para Alimentação Escolar, estando à disposição
para comprovação.

CúUSULA TREZE:

O CONTRATANTE se compromete em guardar pelo prazo de 5 (cinco) anos das Notas Fiscais

de Compra, os Termos de Recebimento e Aceitabilidade, apresentados nas prestações de

contas, bem como o Prcjeto de Venda de Gêneros Aiinrentítios da Agric,rlt\lra i-amtriar para

Alimentação Escolar e documentos anexos, estando à disposição para comprovação.

CúUSUtA QUAÍORZE:
É de exclusiva responsabilidade do CONTRATADO FORNECEDOR o ressârcimento de danos

causados ao COIITRATANTE ou a terceiros, decorrentes de sua culpa o./ oolo ird execução do

contrato, não exclurndo ou reduzindo esta responsabilidade à tiscalizaçáo.

CúUSUtA qUINzE:

O CONTRATANTE em razão as supremacia dos interesses públicos sobre os interesses

particu lares poderá:

a. modificar unilateralmente o contrato para melhor adequação às fir,aiicad..:: rJc interesse

público, respeitarroo os direitos do CONTRATADO;

3

2023 7120 loa.ooz.rz.rsz.rzor.zo+r 134

L _!. o)1^/\1 /Y\o,, ftno\_



Município de Santa Maria do Oeste

ESTADO DO PARANA
CNPJ: 95.684.544 10001 -26

Rua Jose de França Pereirq no l0 - CEP.: 85.230-000- l'one/Fax: íú12I 3644- 1359

cúusuue DEzEssEls:

A multa aplicada após regular processo administrativo poderá ser descontada dos
pagamentos eventualmente devidos pelo CONTRATANTE ou, quantio for o caso, cobrada
judicialmente.

CúUSULA DEZESSETE:

A fiscalização do presente contrato ficará a cargo da Secretaria de Estado de Educação, da
Entidade Executoía, do Conselho de Alimentação Escolar - CAE e outras Entidades
designadas pelo Fi',lDE.

CúUSUtA DEZOITO:

O presente contrato rege-se, ainda, pela chamada pública n.s OO9/zAZi, pel., Resolução

CD/FNDE ns.04/2ü15 e pela Lei n" 77.94712OO9 e o dispositivo que a regulamente, em todos
os seus termos, a qual será aplicada, tantbém, onde o contrato Íor oniisso.

CúUSULA DEZEITÚoVE:

Este Contrato poderá ser aditado a qualquer tempo, mediante acordo fornral entre as

partes, resguardadas as suas condições essenciais.

CúUSUlAVINTE:
As comunicações com origem neste contrato deverào ser formais e expiessas, por meio de
carta, que somente terá validade se enviada mediante registro de recebimento, por fax,

transmitido pelas panes.

cúusur.ÂvrNrE E uM:
Este Contrato, desde que observada a formalização preliminar à sua efetivaçáo, por carta,
consoante Cláusula Vinte, poderá ser rescindido, de pleno direito, indepencJentemente de
notificação ou interpelação judicial ou extrajr.rdicrai, r,os segurntÉs câsús.

a. por acordo entre as partes;

b. pela inobservância de qualquer de suas condições;
c. quaisquer dos notivos previstos em lei.

CúUSUtA vINTÊ i DOIS:

4

t C+ -D z^ ffí)A\

,rs ltob

b. rescindir unilateralmente o contrato, nos casos de infração contratual ou inaptidão do
CONTRATADO;

c. fiscalizar a execução do contrato;
d. aplicar sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do ajuste;
Sempre que a C'-.ITRATANTE alterar ou rescindir o contrato sem c,-rlpa do COI\ITRATADO,

deve respeitar o equilíbrio econômico-financeiro, g31'31,11ndr.r-lhe o arrmento da
remuneração respectiva ou a indenização por despesas já realizadas.

@
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O presente con râto vigorará da sua assinatura até a entrega total dos produtos adquiridos
ou âté 10 de Set :mbro de 2024.

CúUSUTA VINTE E TRÊs:

É competente o loro da Comarca de Pitanga/Pr, para dirimir qualquer controvêrsia que se

originar deste contrato.
E, por estarem assim, justos e contratados, assinam o presente instrumento em três vias de

igual teor e forma, na presença de duas testemunhas.

Santa t\1aria do Oeste PR, L1 de setembro de 2023.

o5 LGADO

PREFEITO DO MUNICÍPIO /CONTRATANTE

"1,^ [d-r;o,9-uor/a
ocÉtrl lrouurua ouun

CONTRATADA

o

Rb:3.916.724-7

TESTEMUNHA 2

MAR

RG:9 7 8

TESTEMUNHA 1

E MA

5

VICENTE STROHER



MUNICIPIO OE SANTA ÍtIARIA DO OESTE _ ESTADO DO PARANÁ

CNPJ: 95.684.5,1i|l0001 -26

lel
RUA JO3É OE FR^XçÂ PERETRÂ, r{. 10. CÉP.r t§.rr0.000 - FOr{É7FÂr: (0a2) rtaa-r2!a

EXTRATO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO N9 LA7I2O23

CONTRATADO(A): JOCELIA LEDUVINA DUMA, inscrito no CPF n" 037.755.319-04, residente e domiciliada no
Estrela do Oeste, Município de Santa Maria do Oeste- Pr.

OBJETO: ,.CHAMADA PÚ8UCÂ PARA AQUISIçÃO DE PRODUTOS DE GÊNEROS ALIMENTíCIOS

PROVENIENTES DA AGRICULTURA FAMILIAR PARA ATENDER A MERENDA ESCOLAR DA REDE MUNICIPAI.
DE ENSINO DO MUNICíPIO DE SANTA MARIA DO OESTE, CONFORME DETERMINA A tEI FEDERAL I.Et N9

L3.98712O2O".

P rod uto Unidade Quantidade Preço/Unidade
ALFACE CRESPA UN 300,00 2,29 687,00

ArPrM/ MANDTOCA KG 700,00 7 ,09 4.963,00

CHUCHU KG 200,00 3,46 692,OO

LARANJA KG s00,00 3,79 1.895,00
CEBOLA BRANCA KG 250,00 5,39 1.347,50
BETERRABA KG 300,00 3,96 1.188,00

Mç 200,00 2,79 558,00
BRÓCOLIS KG 400,00 5,69 2.276,00
FEUÃO KG 200,00 7 ,63 1.526,00
BATATA DOCE KG 100,00 4,56 456,00

Total agricultor 15"588,50

O total do item é de RS 15.588,50 (quinze mil, quinhentos e oitenta e oito reais, e cinquenta centavos).

Data de assinatuÍa: 11 de setembro de 2023.
Vigência: LO/09/2024

CONTRATANTE: MUNIcíPlo DE SANTA MARIA DO OESTE, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito
público interno, com sede na Rua José de França Pereira ne 10, inscrito no CNPJ/MF sob ns 95.684.544/0001-
26, neste ato devidamente representado pelo Prefeito Municipal, Sr. OSCAR DELGADO.

Valor Total

REPOLHO
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ESTADO DO PARA.NA
PR-EFEITURA MUNICIPAL DE SANTA MARIA DO OESTE

LICITAÇÀO
EXTRITO DECONTRATOADIIINISTRÀTIVO N' 1872023

CONTRATANTE: MUNICIPIO DE SÀNTA MARIÂ DO OESTE, Estado do Paíaná, pessoajuridica de direito público intemo. com sede na Rui
José de Fmnça PeÍeira n' 10, inscÍito no CNPJMF sob n" 95.684.5.1410001-26, neste ato devidamente representado pelo Prefeito Municipal, Sr
OSCAR DELGADO.
CONTRATADO(A): JOCELIA LEDUIINA DUMA, inscrito no CPF n" 037.755.3l9-04, residente e domiciliada ho Estrela do Oeste, Municipi(
de Santa Maria do Oeste- Pr

OBJETO: "CHÀMADA PÚBLICA PARA ÂQUISIÇÀO DE PRODUTOS DE CÊNEROS ALIMENTÍCIOS PROVENIENTES DÁ
AGRTCULTLIRA trAMILIAR PARA ATENDER A MERENDA ESCOLAR DA REDE MUNICTPAL DE ENSINO DO MUNICÍPIO DT

SÂNTA MARJÂ DO OESTE, CONFORME DETERMINA A LEI FEDERAL LEI N' I3.987/2020".

100.rúALFAC9CRESI'A

(G

(.IíU('IIU ,io

xc

.EAOL,A ARÁNCA (G

100,!0Id

1.79\lÇ :,,

XG

(GBAÍATA D()cE

r.tr7.i0

O total do item é de R$ 15,588,50 (quinze mil, quinhentos c oitentl e oito resi§, e cinquenta centlvos)'

t5.58tt.50

Püblicrdo pon
Elyeser Gonçalves Leszcmsk
Código ldêntifi csdoÍ:64 l0 I 87[

Matéria publicada no Diário Oficial dos Municipios do Paraná no dia 12/0912023. Edição 2855

A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita informando o código identificadoÍ no site
https://www.diariomunicipal.com.br/amp/

Drta de assi[aturr: ll de setemb.o de 2023.

Vigência: l0/09/2024
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CoNTRATO ' .- '.8812023

CONTRATO Ei .qUISIçÃO DE GÊNEROS ATIMENTíCIOS DA AGRICUTTURA FAMITIAR PARA

A ALIMENTA.ç'O ESCOTAR

A Prefeitura Municipal do SANTA MARIA DO OESTE - PR, pessoi iurídica de direito público, com sede

na Rua José de França Pereiía, N.e l.(), rnscrita no CNPJ sob n.s 95.684.52Hl00ú1-26, representada
neste ato peio . :feito o Sr. OSCAR DELGADO, doravante denominado CONTRATANTE, e por outro
lado JONAS l,^tv;r rl,1S, irr.,crito no CPF: 057.894.469-58, r:sid:nte e clomiciliado no Sítio Vista Alegre,

Município de: r. a l'4a!":l do Oeste- P-, doravan'e Cen.,,..irari: CallrPAT,\)O, funr.lantentados nas

disposições le'. .." 17.94112OO9, e tendo em vista o que consta na Chamada Pública ne OO9|2O23,

resolvem celeL:.: :r presente contrato mediante as cláusrlas que seguem:

CúUSUtA PRIMEIRA:

É objeto delir contratação a aquisição de "CHAI/IAD,A PÚBt.lcA PA.RA rt,CufslçÃo DE

GÊNEROS AI :I,Irr1:iíCIOS DA AGRICUTTURA FÂMIL!I.R E EI'IPRlEND[i).3R FAMILIÂR RURAI.

quE sERÃo iT".'z,ô.Dos PELos ATUNOS lrÂTR!fl-!! rrDO'; !\l/ L[t'[ rviiJ:,lrcrt!.1. :)F llNslNo
CONFORMF , , EilMil|iA Â tEl FEDERAT [El Ne 13.997, DE 7 DE ABRIL JE 102C", para alunos

de educaçáo i:as,ca publica matricuiados nas escr,ias qriê oiertam a educação infantil e

ensinofundamental, da rede municipal no município de Santa Mariâ .lo Oestê-PR, verba
FNDE/PNAE, paía o ano de 2023/2024, descritos rros iten5 enurneradc', r.a Cláltsula Terceira,

todos de aco,'i, com a chamada pública n.!r 00i/'.iü.i, o qual ;ica' ra..:Í'e.r iloi.c iiit3grante
do presente !ül ., riú, riidependenteinen te de ar,exàçac üL Lrór',3cí'çâú.

cúusurÁ 5[JrJrüA.
O CONTRATADü se coniprometê a fornecer os gêneros almentrcios cia Agricultura Familiar

ao CONTRATAN l'E conforme descrito no Projeto ue Venda de Gêr;eros Aliir-rentícios da

Agricultura Fanrii,ai paÍte integrahtê cieste instiunleir.c,.

cúusut-A 'ftitciliiA:
O limite indivrdual de venda de gêneros atimentíoos do Agricultor ÊamiIar e do
Empreendeoo; Fdííiliar Rural, neste ato denomrnados CONTRA-IADOS, será de até RS

40.000,00 (quarerrra niil reais) por DAP por ano ctvii, refeiente à sua pi'ouução, conforme a

legislação do Fro.3i'ama Nacional de Aiimentação Esc,,rar.

CúUSUIÁ QUARTA
OS CON;RAIÂL'r-)i IjORNECEDORES ou as ENTIDADES ARTICULADORAS deverão informar ao
Ministério oo l,-,esenvolvimento Agrário - MDÀ os valores irTtlivi'iuais ,rr: veirda dos
participantes dc Frojeio oe'y'enda de Gêneros Alinrenticios, coÍisoarrrÉ ao PtüiÊto de Venda
de Gêneros Alinrerlticios da Agricultura Farnii,ar parà Al[rienlação Éscclai, Êr:, no rÍrâxirno 30
dias após a assini.lrira do contrato, pot'niero dê ieriaiirenta tlisponibrl,'arla peio Í/DA.

I
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cúusut-p r- .' rrA:
O início para ,'r'r'ega das mercadorias :;eré i,'neC,:t,a intrrite, sendo o prazo do fcrnecimento
até o téi minc ,l - quantidade adquirida o u até 1í cle : cten'rbro de 2O24.

a. A entreg3 ;:; :nercadorias deverá ser feita nos locais, dias e quantidades de acordo com a

chamada pú1..:: e 00912023.
b. O recebimento d :s mercadorias dar-se-á med; t' t? ?pres. ntar ã r '-1o Termo de
Recebimentr. e ês Notas Fiscais oe Venda pela pessoa responsável pela alimentação no local

de entrega !úr)oante o anexo deste Contrato.

cúusulA sÍ-,:' A:

Pelo fornec;n-,e.rto dos gêneros aliment,cios, nos quãútitátivos descritos no Piojetú de Venda

de Gêneros airr,rerrticios da Agricultura Familiar, o (a) CONTRATADO (A) receberá o valor
total de RS fl.Sgi,3o irrrze mil, oito.-êr,tos e crtr,riã .: oúij i.ãir, ,l t irt! -e,rta r.,s), conforme
lista em an;,ra 'seguii

Proúuro ,dacie Quantidade i Pre Valor Total
ABOBRINHA \ ., 200,00 3,4b 692,0C

BATATI. DJC: 30,0ü 4,5ri 136,80

BATATA iNG -t
'JC,OO

4,69

BRÓCOLIS 35{r,00 :ao 1.9:t1,-S C

1)A,aC

99/u_1!a_ae | __

2.345,0{.r

31)€ .'.'BETE RRAE q

cEBou. liR(r ,. .

CENOURI,

MANDIO'A AI- .,,

]]
I'

1.r'i
-,,3'-r

452,0C

652,00

--- t
CEBOLINH.^. , t.i t':

"1ç
200,00 2,20

couvEMl,)]-í:,-,-. l/Ç 200,00 ?)^
RÚCU LA, 'nç

i c0,l0

<3 .OC,'C r- 09 2..??6,:t2

l-'.rl :':i tor U.882,30

cúusuLA sÍ;ri.,rA:
NO valor men::_nadO ;r: cláuSula ,_rr-iarta estão .:tciuídas as de-r;re:,:s com irete, TeCUTSOS

humancs e ;;:-ir,;iais, Jisim como cJnr os enca,-gÇs Íiscais, sociail, c.rnrerciais, trabalhistas e

previdenciárics e quai:quer outras:ospesas necessárias âo cun:pr':rrrento das obrigações

decorrentes oc presen rc contrato.

o amÉnta I r.q!

DOTAÇÕE5

. 1,.
I

i'iê rl: 31u, cZ-: i.,

2

-.,- j;

08.002.12.36s.1201.2039 Do ExercÍcio3

:4

08.002.12.r6. .i2C1.2035

134 3.3.90.32.00.00

KG

('i
t'a

t:.----+

930,

CúUSULA OI'|-AÚA:

As despesas de'oirenres do presente contÍato correrão à conta das seguintei dotações

dc

2023 lr+ao L r 'eíLtLloI'r4



,rrlítíMunicípio de Sanfa Maria de Oeste

ItsrADo oc reRauÁ
CNPJ: 95.684.544/0001 -26

Rua Jose de França l'ereir4 no l0 - CEI-.: Ii5.2lGl)00- Fone,Ta\: (0.12) 3ó4{-1359

8.002.12.366.1201.2040 134 3.3.90-32.oo.oc lDoExercício

i 3.?0.32.úC.0C )o ExercÍcio

cúusut^ l:c'rn:
O COt{TqATA,.-. '-, 3pós receber os ciocumentos descritos na ctáusula Qutnta, atínea "b", e
após a tramitação dr) ?rscs55a para instrução e l;orridação. eietua'á o slu D3pamento no

valor corres.:ln.lente às entregas do mês anterior. Não será efetuado otralquer Dãgamento

aO CONTR.i . i) enquanro houve; pendêrr.:ia dr, iiqUidaçáo r.la ol',irg;çãc i,ti"n.eira em

virtude de p{:Í : dade or, inadimpiêtr,--ià colrtratuar.

CúUsu..n ;," t.;tvtA:

O CONTttA'l-LNr , c q.rÊ hão seguii a Íornra cle libet ação de recui sos paia paganiento do
CONTRATADC aORliiCÉDOR, deverá pagai" nrulta c i 2%, n,:,i;.uio: tl'' [ ,] 9á :;c; :ia, sobre o
valor da pai -:,; venciaa. Ressalva,:cs os casos quattuo não efetivado; üs têÉ,asses ntensais

de recurso, ...jú ri'lDÉ er'li tÊrnpo háorl.

cúusuLA or\,zr:
Os casos t e ,' ''rr,plência da CONTRATANTE prc.e':er-se-á ccnfcrme o § 1s C.' art.20 da

Lei n" i1,.947 iZ0U9 e deriiais legislaçies relacrona,-ias.

cúusuLA r-,1:-l:.:

O CONTRAI Ar),1 i-Ofti,,ECEDOR oê!erá guardar oelo orazc. C: 5 (onco) aros. cópias das

Notas Fiscais oe Venda, ou congênere, dos produtos participantes do Projeto de Venda de

Gêneros [lir'l. -- 1;;çi6s da Agricultura Familiar para Alimentação Escolar, estando à disposição
para conlpro, ,.;, ,.

CúUSUTA TREZE:

O CONTRA]Afi'1 : se compromete em guardar pelo prazo de 5 lcincol :nos das Nctas Fiscais

de Cornpra, os i errnos cle Recebiir,errto e A;,:itabil Jzde, apicsentadc> nas presraçôes de
contas, bern como o Projeto de Venrla cle Gênei<;s Alirrrentícios cla Agricultuia Famiiiar para
Alimêntàção 13,; -,!ar e docurrentús anexos, estando à disposiçâo para conrprovaçào.

CúUSUI.A QUAToRZE:
É de exclus,va ;esoonsabilidade do CONTRATADO FORNECEDOR o ressârcímento de danos
causados ao a-r 'l RAT^IJTE ou a têrúe:ros, üÉcôr:êr,iês de sua ;;,8:, -.r- c, -;lc rra e.lecução do
contrato, nãr, :v;iuindo ou reduzrrido esta respo,',saL: rlidade a tisia,riaçao.

CúUSUL1 QL i I,:IL:

O CONTRATAII i.: ern razão as supremacia dos irrteresses públicos sobre o; interesses
particulares p.:deiá:

a. modificar un rtêteralii,errle o cor',trato para r'.re:hor adeq"açàc âs linaiiciadis d? i teresse

J

público, respe,'.:,1.rü (,:: Jll'eiros d,r C(ir', Í-ÀA'14U0;

W
lzozg 08.002.12.36 ; .L2t)i..ar)t,i



Fts hlL
Município de Santa IVIaria do Oeste

ESTADO OC r,aRaXÁ
CNPJ: 95.684.54410001 -26

Rua ioss de França Per€iÍÀ n' lt, - CEP.: t(i.2j0-000- Forte/l i»r: (0421 36-14-1J59

b. rescin. .rteralmente o contrato, nos casos de infração contratual ou inaptidão do
CONTTIATAI i
c. fiscai,:ar a ,.' -cução do contrato;
d. aplica, -;:,.:: ..s motivadas pela inexecução total ou parcialdo ajuste

Sempi'e que . '- -.. ,TriaTAi'iIE alterar ou rescrndiÍ o contrato sem cúlpa do COIITRAÍADO,

deve respeitar o equilíbrio eíronômicc -[inanceiro, garatrtindo-lhe o attmento da

remuneracão r..Dectiva ou a indenização por despesas já realizadas.

cúusutA L[ :,];sEts:
A multa aL.,i,"da apús regular processo administrativo poderá ser descontada dos

paganrentú: .. n,rtuâirrrarrie deviuos pelo CONTRÀ-:É,ilTE ou, quail(io for o caso, cobrada
judicialmente.

cúusur.* l tii;ir.5ETE:

A fiscalizaçà -. ,lr presente contrato ficará a cargo da Secretaria de Estado de Educação, da

Entidade Eiec,tora, do Conselho de Alimentação Escolar - CAE e outras Entidades

desigrraoas ps,.- i i,lDÊ.

CúUSUIá DEZoITo:
O presente contrato rege-se, ainca, pela chamaoa púbiica ne O))./21 73, pe 1., Resolução

CD/FNDI rrr Cr u,,15 e pela Lei n" 11.94117OO9 e o drspositivo que a r,.gulamente em todos
os seus 'renl,Js, qual será aplicac.la, tar:,'rbéin, ünLie 0 contratü Íor onrisso.

cúUsUrA Di2i:irl0VÉ:
Este Contrato p:Cerá ser aditado a qualquer tempo, mediante ecl!'rto form?l entre as

partes, resguaícladas as suas condiçôes essenciais.

Cúusul,t+!rl.'r-:
As comunrcaçoe , corn origerrr nestÉ contrato devei'ao ser íorn,ais e expiessas, por meio de
carta, que som.inte terá validade se enviada mediante registro de recebimento, por fax,
transmirido pé,,r: tiar,-es.

CúUSULA VIN.IÊ E UM:
Este Contrato, Cesde que observada a tormalização preliminar à sua efetivaçáo, por carta,
consoante Lia,r,,lla Vinte, poderá ser rescindido, de pleno direito, in,:epen dentemente de
notificação o,r ir ie, pelação judicial ou extrajr.,oicral, r,ús segurntes üâsor.
a. por acordo (,.:rc as partê§;

b. pela iriobse;'.:nria ce qualquer de suas condições,
c. quaisquer dos ,'notivos previstos em let.

4

cúusu'A'$,'' rt,.Ji5:

3



Nziunicípio de Santa Maria do Oeste

ESTADo oo panaNÁ
CNPJ: 95.58-1.51.+,'000 I -26

Rua Jose de Frarça Pereia n' l0 - CEP.: 35.230-00r,1- Forc'?ax: út2t 36M-'1359

cúusuLl',::;; rr r tnÊs:
É compeient.. :-.r'o oa comarca de Pitanga/Pr, para dirimir qualquer controvérsia que se

originar deste contra'c
E, por Êst^r.nr assim, lustos e contratados, assinam o presente instrumento em três vias de
igual teor .. ';, rà, rja piesença de duas testemur,rras.

Sarr.a hlaria do Oeste PR, 11de setembro de 2023.

OSCAR L1: '\ ) r
PREFEII'O DO ÀÁ, \!ICíPIO /CONTRATANTE

MARCCS A

RG:9.76 9.34
TESTEMUI{H { 1.

AS iAMILCAS
iOÀI-RA;ADA

R(]:-i.91ô.72a'7

TESTEMUNHA 2

A STROHER

5

E
O preser,., i rato vigorará da sua assinatura até a entrega total dos produtos adquiridos
ou até 10 dc i r' .:mbro de 2024.

Mi



,,.11 lY
MUNICIPIO OE SANTA irA RlA DO OESTE - ESTAOO DO PARANÁ

RUÂ JOSE OE fRÂr{çA tERETRA, 15.230-000 fOrgE,FÂX: (0a2l36ra-1231

CONTRATANTE: t'ltUlrttCÍptO DE SANTA MARIA DO OESTE, Estado do Paraná, pessoa jurftlica de dirêito
público interno, com sede na Rua José de França Pereira ne 10, inscrito no CNPJ/MF sob np 95,684.544/0001-
26, neste ato devidamente representado pelo Prefeito Municlpal, SÍ. OSCAR DELGADO.

CONTRATADO(A): JONAS HAMILCAS, inscrito no CPF n" 067.894.469-58, residente e domiciliado no Sítio

Vista Alegre, Município de Santa Maria do Oeste- Pr.

OBJÉTO: "CHAMADA PÚBUCA PARA AQUISIçÃO DE PRODUTOS OE CÊNEROS 'ALIMENTíCIOS

PROVENIENTES DA AGRICULTURA FAMILIAR PARA ATENDER A MERENDA ESCOTAR DA REDE MUNICIPAT

DE ENSINO DO MUNICíPIO DE SANTA MARIA DO OESTE, CONFORME DETERMINA A IEI FEDERAL LEI N9

tt.98712O2O".

Produto Unidade Quantidade Prêço/U nidade

ABOBRINHA VERDE KG 200,00 3,46 692,00

KG 30,00 4,56 136,80

BATATA INGLESA KG 500,00 4,69 2.34s,00

BRÓCOLIS KG 350,00 5,69 1.991,50

BETERRABA KG 100,00 3,96 396,00

CEBOLINHA VERDE Mç 200,00 2,26 452,00

COUVE MANTEIGA MÇ 200,00 3,26 6s2,00

RUCU LA Mç 250,00 3,96 990,00

CEBOLA BRANCA KG 100,00 5,39 s 39,00

CENOURA KG 200,00 4,26 8s2,00

MANDIOCA AIPIM KG 400,00 7 ,09 2.836,00

Total agricultor 11.882,30

O total do item é de RS 11.882,30 (onze mil, oitocentos e oitenta e dois Íeais, e trinta centavos).

Data de assinatura: 11 de setembro de 2023
Vigência: 70/O9/2024

CNPJ: 95.684.544/000'l -26

EXTRATO DE CONTRATO ADMINISTRÂTIVO N9 L88I2O2I

Valor Total

BATATA DOCE



FLS \tb
ESTÁDO DO PARANÁ

PREFEITURA MTJNICIPAL DE SÀNTA MARIA DO OESTE

I-ICITAÇÃO
EXTR.{TO DE COIiTR{TO ADNÍINIS'I.R,tTIvO \. I8t/2023

CONTRÂTÀNTE: MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE,
Estâdo do PaÍaná, pessoa juridica de direito público intemo, com sede

na Rua José de França Pereira n' 10, inscrito no CNPJ/MF sob n'
95.684.5,14/0001-2ó, neste ato devidamente representado pelo Prefeito
Municipal, Sr. OSCAR DELGADO.
CONTRATADO(A): JONAS IIÂMILCÀS. inscrito no CPF n'
0ó7.894.469-58. Íesidente e domiciliado no Sitio Vista Alcgre,
Municipio de Santa Maria do Oeste- Pr.

OBJETO: 'CHÂMÂDA PÚBLTCA PARÂ AQUISTÇÀO DE
PRODUTOS DE GÊNEROSALIMENTíCIOS PROT'ENIENTES
DA AGRICULTURÁ FAMILIAR PARA ATENDER A
MERENDÀ ESCOLÀR DÁ REDE MUIüCIPAL DE E\SN{O
DO MUNICiPIO DE SANTA MARI,{ DO OESTE. CONFORNTE
DETERMINA À LEI FEDERAL LEI N' I3.987/2020'.

^BOBIINH^
VERDE

xc 100_rlo

tc I-16.80

xc

BROCOt.tS t(G 150,ür

BETERRAB.\ x(;

CEBOLINHA

!,ERDE

rlÇ :.r6

COTJVE MÁNTI]ICA l.ró

ItÚCULÀ N'( :10.(x) l,e6

CEBOLA BRANC^ KG 5_r9

.E\.'OLRA K(; l0u.0o r.t6

MÀNDI()cAÂÍPIM

roEr.sncdrú llll.2Jo

O total do item é de R$ 11.882,30 (onze mil, oitocentos c oitenta e

dois Í€ais, e trintâ c€ntsvos).

Data de rssiDaturs: I I de setembro de 2023

Vigêrcia: l0/09/2024

Publicrdo por:
Elyeser Gonçalves Leszcmski

Códlgo ldentifi câdor:04B I 326D

Materia publicada no Diário Oficial dos Municípios do Paraná
Íto diz 1210912023. Edição 2855
A verificação de autenticidade da matéria pode scr feita
informando o código identificador no site:
https://www.diariomunicipal.com.br/amp/



FLS !1!_
Município de Santa Maria do Oeste

ESTADo oo paReNÁ
CNPJ : 95.684.54 4 I 0001 -26

Rua Jose de França Pereira, n" l0 - CEP.: 85.230-000- Fone/Fax: (042) 3644-1359

CoNTRATO N.e 189/2023
coNTRATo or aqutstçÃo or eÊneRos attmrNtícros DA AGRrcutruRA FAMILIAR pARA

a nuuenraçÃo EscolÁR

A Prefeitura Municipal de SANTA MARIA DO OESTE - PR, pessoa jurídica de direito público, com sede

na Rua José de França Pereira, N.e 10, inscrita no CNPJ sob n.e 95.684.5rt4/0001-26, rêpresentada
neste ato pelo Prefeito o Sr. OSCAR DELGADO, doravante denominado CONTRATANTE, TS por outro
lado JORGE PAULO IASSUNIK, inscrito no CPF: 855.733.619-53, residente e domiciliado no Sítio São

Jorge 2, Lagoa, Município de Santa Maria do Oeste- Pr, doravante denominado CONTRATADO,

fundamentados nas disposições Lei n" 17.947 /2009, e tendo em vista o que consta na Chamada

Pública ns 009/2023, resolvem celebrar o presente contrato mediante as cláusulas que seguem:

CúUSULA PRIMEIRA:

É objeto desta contratação a aquisição de "CHAMADA PÚBtlcA PARA AQUISIçÃO DE

GÊNERoS ATIMENTícIos DA AGRICUTTURA FAMITIAR E EMPREENDEDOR TAMILIAR RURAL

QUE SEúO UTILIZADOS PETOS ATUNOS MATRICUTAOOS NA REDE MUNICIPAT DE ENSINO

CONFORME DETERMINA A LEI TEDERAT tEI N9 13.987, DE 7 DE ABRIT DE 2020" , para alunos

de educação básica pública matriculados nas escolas que ofertam a educação infantil e

ensinofundamental, da rede municipal no município de Santa Maria do Oeste-PR, verba
FNDE/PNAE, para o ano de 202312024, descritos nos itens enumerados na Cláusula Terceira,
todos de acordo com a chamada pública n.e 00912023, o qual fica fazendo parte integrante
do presente contrato, independentemente de anexação ou transcrição.

CúUSUI.A SEGUNDA:

O CONTRATADO se compromete a fornecer os gêneros alimentícios da Agricultura Familiar
ao CONTRATANTE conforme descrito no Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da

Agricultura Familiar parte integrante deste lnstrumento.

CúUSUIÁ TERCEIRA:

O limite individual de venda de gêneros alimentícios do Agricultor Familiar e do
Empreendedor Familiar Rural, neste ato denominados CONTRATADOS, será de até RS

40.000,00 (quarenta mil reais) por DAP por ano civil, referente à sua produção, conforme a

legislação do Programa Nacional de Alimentação Escolar.

CúUSUtA QUARTA
OS CONTRATADOS FORNECEDORES ou as ENTIDADES ARTICULADORAS deverão informar ao
Ministério do Desenvolvimento Agrário - MDA os valores individuais de venda dos
participantes do Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios, consoante ao Projeto de Venda
de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar para Alimentação Escolar, em no máximo 30
dias após a assinatura do contrato, por meio de ferramenta disponibilizada pelo MDA.

rú /*z
I


